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modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Os sectores da confeitaria, cafetaria e da pastelaria, nos 
distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, 
Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu, têm convenções 
colectivas próprias celebradas por outras associações de 
empregadores. Duas das convenções têm sido objecto de 
extensão. Nestas circunstâncias, naqueles sectores, a ex-
tensão só se aplica às relações de trabalho em que sejam 
parte empresas filiadas na associação de empregadores 
outorgante. Tem -se, também, em consideração a existência, 
na área da convenção, de outras convenções colectivas de 
trabalho aplicáveis à indústria e comércio de panificação, 
celebradas por distintas associações de empregadores.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
dos sectores de actividade abrangidos, a extensão assegura 
para a tabela salarial e para o subsídio de refeição retroac-
tividade idêntica à da convenção.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
que sejam contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 24, de 29 de Junho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da 

Solidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 
do artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo entre a AIPAN — Associação dos Industriais 
de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio e 
manutenção, norte), publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 15, de 22 de Abril de 2010, são estendidas, 
nos concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho e 
Feira (distrito de Aveiro), Vila Nova de Foz Côa (distrito da 
Guarda), Armamar, Cinfães, Lamego, Resende, São João 
da Pesqueira e Tabuaço (distrito de Viseu) e nos distritos 
de Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo e Vila Real:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à indústria e comércio de panificação e tra-
balhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades abrangidas pela convenção e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
se aplica às relações de trabalho em que sejam parte em-
pregadores filiados na ACIP — Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e na 
Associação dos Industriais de Panificação de Lisboa.

3 — As retribuições do nível I da tabela salarial cons-
tante do anexo III da convenção apenas são objecto de ex-
tensão em situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho.

4 — Não são objecto de extensão as disposições con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição 

produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais, de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 30 de Julho de 2010. 

 Portaria n.º 693/2010
de 13 de Agosto

As alterações dos contratos colectivos entre a APOME-
PA — Associação Portuguesa dos Médicos Patologistas e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e entre a mesma associação de empregadores 
e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outro, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 13 e 14, de 8 e 15 de 
Abril de 2010, abrangem as relações de trabalho entre em-
pregadores que exerçam a actividade de patologia clínica, 
anatomopatologia e outras consideradas adequadas ao 
exercício das competências no âmbito da patologia clínica 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações outorgantes.

As associações subscritoras das convenções requereram 
a extensão das alterações a todos os trabalhadores e a todos 
os empregadores que no território nacional se dediquem 
à mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacto da extensão das tabelas sala-
riais teve por base as retribuições efectivas praticadas 
no sector abrangido pelas convenções, apuradas pelos 
quadros de pessoal de 2008 e actualizadas de acordo com 
o aumento percentual médio ponderado registado pelas 
tabelas salariais das convenções nos anos intermédios. 
Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pelas convenções, com exclusão dos aprendizes, prati-
cantes e de um grupo residual são 11 560, dos quais 4210 
(36,4  %) auferem retribuições inferiores às convencionais, 
sendo que 2052 (17,8  %) auferem retribuições inferiores 
às das convenções em mais de 7,8  %. São as empresas 
do escalão até 9 trabalhadores que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
das convenções.
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As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário como os subsídios por deslocações, 
entre 3,7  % e 6,7  %, o abono para falhas, em 5,9  %, o 
subsídio por funções de orientação e coordenação, em 
4,8  %, o subsídio por especialização, em 5,3  %, o subsí-
dio por situação de disponibilidade, em 5,9  % e em 6  %, 
as diuturnidades, em 6,4  %, e o subsídio de alimentação, 
em 6,7  %. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais e para as cláusulas de natureza pecuni-
ária, retroactividade idêntica à da convenção. No entanto, 
o n.º 8 da cláusula 24.ª, «Deslocações», não é objecto 
de retroactividade uma vez que se destina a compensar 
despesas já feitas para assegurar a prestação do trabalho.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se 
conjuntamente à respectiva extensão.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 24, de 29 de Junho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da 

Solidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 
do artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações dos 
contratos colectivos entre a APOMEPA — Associação Por-
tuguesa dos Médicos Patologistas e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e entre a 
mesma associação de empregadores e a FEPCES — Fede-
ração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios 
e Serviços e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.os 13 e 14, de 8 e 15 de Abril de 2010, são es-
tendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade de patologia clínica, anatomopatologia e outras 
consideradas adequadas ao exercício das competências no 
âmbito da patologia clínica e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções, não filiados nas 
associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de natureza pecu-

niária, com excepção do n.º 8 da cláusula 24.ª, produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 30 de Julho de 2010. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 15/2010/M

Declara a Região Autónoma da Madeira zona livre de cultivo
de variedades de organismos geneticamente modificados (OGM)

O Decreto -Lei n.º 160/2005, de 21 de Setembro, veio 
regular o cultivo de variedades geneticamente modifica-
das, com vista a assegurar a sua coexistência com culturas 
convencionais e com o modo de produção biológico, dando 
assim cumprimento a normas comunitárias sobre a maté-
ria, mormente a Directiva n.º 2001/18/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 12 de Março, as Directivas 
n.os 2002/53/CE e 2002/55/CE, ambas do Conselho, de 
13 de Junho, e a Recomendação n.º 2003/556/CE, da Co-
missão, de 23 de Julho.

Ora, a Região Autónoma da Madeira constitui uma 
zona muito específica no contexto nacional e europeu em 
termos de actividade agrícola, qualidade essa que advém 
não só das suas peculiaridades naturais (clima, solos, ex-
posição/orientação, entre outras), como também da sua 
evolução histórica a nível sócio -económico, que marcaram, 
de forma bastante incidente, o tipo de flora natural típica 
do arquipélago, bem como as características agronómicas 
prevalecentes, tanto ao nível das espécies exploradas, como 
também no que concerne à estrutura agrária regional e à 
forma sui generis de exploração da terra.

A extrema riqueza genética vegetal (não só em termos 
de espécies ornamentais e florestais, como, igualmente, 
em termos de variedades de espécies agronómicas) da 
Região, cujo valor científico e económico é incontornável, 
aconselha, tendo por base o princípio da precaução, a não 
introdução de material com OGM, uma vez que, atendendo 
às dúvidas ainda existentes sobre a matéria, essas substân-
cias podem criar um risco negativo, atendo à probabilidade 
de poderem vir a alterar alguns aspectos ambientais, como 
também pela possibilidade, não desprezável, de existirem 
intromissões no nosso valioso património genético.

Concomitantemente, o elevado número e tipo de varie-
dades usadas e cultivadas na região; a forma e dimensão 
das parcelas na região, potenciadora de transferência não 
intencional e aleatória de material genético; a fragmentação 
da exploração agrícola, que se reflecte numa extraordiná-
ria pulverização dos prédios em áreas geográficas pouco 
distantes; a topografia e clima favorecedores de misturas 
de pólen; a grande actividade de agentes polinizadores, 




